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PALÁCIO DO GOVERNO
RESOLUÇÃO Nº 2.227, DE 9 DE ABRIL DE 1969
Constitui Comissão Especial para a elaboração de projeto de criação e plano de instalação e funcionamento de um instituto tecnológico educacional do Estado.
ROBERTO DA COSTA DE ABREU SODRÉ, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, 

Resolve:

Artigo 1º - Fica constituída Comissão Especial, diretamente subordinada ao Governador do Estado, com o objetivo de elaborar projeto de criação e plano de instalação e funcionamento de um instituto tecnológico educacional do Estado, que proporcione habilitações intermediarias de grau superior em campos prioritários da tecnologia e forme docentes para o ensino técnico.
Artigo 2º - A Comissão Especial ora criada se entenderá diretamente a Secretaria da Educação, a Universidade de São Paulo e o Conselho Estadual de Educação ou com órgãos dessas instituições e de outras Secretarias do Estado, para as medidas que julgar necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Artigo 3º - A Comissão Especial apresentará suas recomendações dentro de 60 (sessenta) dias, contados de sua posse.
Artigo 4º A Comissão, presidida pelo sr. Prof. Dr. Oswaldo Fontes Fadigas Torres, Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, será integrada pelo Prof. Dr. Vicente Chiaverini, do Conselho Estadual de Tecnologia e Prof. Dr. Octávio Gaspar de Souza Ricardo, do Conselho Estadual de Educação, que servirão sem prejuízo de suas atividades normais.

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de abril de 1969.

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ

José Henrique Turner – Secretário de Estado – Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de abril de 1969.

Maria Angélica Galiazzi - Responsável pelo S.N.A.
